
              CÂMARA DE VEREADORES DE ITAQUI
       PALÁCIO “RINCÃO DA CRUZ”

PROJETO DE LEI Nº.:  03 – 2017 – OE

APROVADO EM SESSÃO: Dia      /        /2017

                                                                    EMENTA

“Institui  o  dia  do  trilheiro  e  seu  regramento  para
circulação em via pública”

Art. 1º.  Realizar trilhas de moto nos finais de semana e feriados no município de Itaqui;

Art. 2º. As motos possuem procedência e são unicamente para a prática do esporte;

Art.  3º.  Circular  em  via  pública,  com  suas  respectivas  motos  de  trilha  saindo  os
associados  de  suas  residências  em direção ao  ponto  de  encontro,  na localidade  chamada de
cancha de carreira, de forma organizada sempre respeitando as leis de trânsito; e sendo proibidas
a  circulação  nas  seguintes  ruas,  Tito  Corrêa  Lopes,  Nápolis  Massa,  D.Pedro  II,  XV  de
Novembro, Independência, Bento Gonçalves, Rodrigues Lima, Borges de Medeiros, Paschoal
Minoggio, 20 de Setembro, Domingos Martins, Castelo Branco e Tiradentes.

Art. 4º.  Todos os associados serão identificados por camiseta com nome e número e logo
da associação dos trilheiros, assim como portar um crachá com os dados do trilheiro, foto e data
de validade;

Art. 5º.   A Associação dos Trilheiros de Itaqui (ATI) se responsabiliza por todos os seus
associados que estão em dia com suas obrigações para com a Associação, não será permitido
baderna de qualquer tipo, sendo o trilheiro punido conforme estatuto que rege os associados;

Art. 6º. Fica instituído “o Dia do Trilheiro” o dia 12 de outubro;
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JUSTIFICATIVA

Justifica-se o presente projeto de lei devido existir um grande número de participantes
deste esporte em Itaqui.
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